
PORTARIA N.º 015/2023 

Nomeia Comissão para fiscalização e 

coordenação do Concurso Público para o 
provimento de cargos do quadro 
permanenteda Câmara Municipal de Lagoa 
do Barro do Piauí - Piauí. 

O Presidente da Casa Legislativa do Município de Lagoa do Barro do Piauí, Estado de 

Piauí, no uso suas atribuições legais e constitucionais: 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os servidores abaixo, para compor a Comissão Fiscalizadora do Concurso 

Público, a ser instituído pelo Edital 001/2023, para provimento de vários cargos públicos do 
quadro da Câmara Municipal de Lagoa do Barro do Piauí - PI, devendo tratar sobre todas 

as atividades que forem desenvolvidas com referência a mencionada seleção pública, em 
conjunto com a instituição realizadora, bem como acompanhar e fiscalizar a realizaçãode 

todas as etapas do certame: 

Presidente: Jonelito Lacerda da Paixão, brasileiro, casado , assessor Jurídico na Câmara 
Municipal de Lagoa do Barro do Piauí - PI, CPF: 275.511.918-79 e RG: 33.728.899-9 
SSP/PI 

Membros: Miler de Andrade Alencar, brasileiro, solteiro, analista processual de verba 
indenizatória da Câmara Municipal de Lagoa do Barro do Piauí - PI, CPF: 098.516.534- 
03 e RG: 4.212.871 SSP/PI e Gean da Silva Moura, brasileiro, casado, contador da 
Câmara Municipal de Lagoa do Barro do Piauí - PI, CPF: 392.679.578-64 e RG: 29.40.951 
SSP/PI. 

Art. 2º - A Comissão terá amplos poderes para supervisionar e fiscalizar as etapas do 
Concurso Pú blico, requisitar documentos existentes no arquivo desta Prefeitura e desenvolver 
outros procedimentos destinados ao bom desempenho das funções que lhes são conferidas. 



Art. 3º - A Comissão acompanhará o cumprimento fiel dos Editais do Concurso Público, 

cabendo ao Presidente do Legislativo Municipal, a homologação e a publicação do mesmo, 

afixando-o na Câmara Municipal de Lagoa do Barro do Piauí e divulgando-o através dos 

meios de comunicação disponiveis no Município. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Câmara de vereadores de Lagoa do Barro do Piauí, 04 de dezembro de 2023. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS 
CNPJ: 07.682.396/0001-43 
Praça da Bandeira, 231 - Centro 
Telefone: 89 3462 - 1820 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO 
QUE ENTRE Si CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
GERAS - Pi e o Sr. MAURO OLIVEIRA DO NASCIMENTO, COM BASE NO 
PERMISSIVO CONSTITUCIONAL (Art. 37, Incleo IX) E LC 173/2020, 

MAURO OLIVEIRA DO 3 e 
B De pela SSPIS & inscrito no CPF sob o 16009348008 residente ¢ 

B e 466" Cento, Oeras = Pl, na qualidade de CONTRATADO, tem certo, justo & 
“Scordado o seguinte. 

O objeto do presente contato é a Público, pera a prestação de serviços nº 
er na Câmara 

$ 

O CONTRATADO 
de dezembro de 

O CONTRATADO perceberá mensaimente a quantia de R$ 1.685,00 (um mi seiscentos e ofenta e cinco 
Tenis). ja incluído neste valor os montantes referentes a férias, décimo terceiro salário é horas extras, se 
“an resizar 

GLÁUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES. 
O CONTRATADO fica desde já obrigado ao exercício da função pública, nos limites e obrigações 

peneíícios Igualmente impostos aos Servidores Efetivos, sem que com isso adquira direito igual aos 
o texto legel, com daqueles. o e 

Função. 

CLÁUSULA — QUINTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 
|O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por interesse de queisquer das partes nos moides. 
de legislação em vigor. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
O presente Contrato será publicado no Diário Ofícial dos Municípios dentro do prazo legal. 

GLÁUSULA SÉTIMA - DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 
As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária: Manutenção e 

terceiros. Funcionamento da Câmara, sob a categoria econômica 3.3.90.36 - outros serviços de - pessoa 
física para o exercício de 2023. 

R A o i e s - 
CLÁUSULA NONA - DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Oeiras, Estado do Piaul, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
4o presente contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E por estarem ambas as partes justas e acordadas entre si, após terem lido e achado conforme e 
combinado fimam o presente instrumento contratual em duas vias de igual teor e forma, na presença de. 
duas testemunhas devidamente qualificadas. 

Oeiras - Pl, 30 de novembro de 2023. 

TESTEMUNHAS: 
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Art. 2° - A Comissão terá amplos poderes para supervisionar e fiscalizar as etapas do 
Concurso Pú blico, requisitar documentos existentes no arquivo desta Prefeitura e desenvolver 
outros procedimentos destinados ao bom desempenho das funções que Ihes são conferidas. 
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